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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0079/2019  
Em, 26 de novembro de 2019 

 
 
 

ALTERA OS ARTIGOS 21 E 22 DA RESOLUÇÃO 
Nº 861 DE 10 DE JANEIRO DE 2005 (REGIMENTO 
INTERNO CONSOLIDADO), CRIANDO A 
COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
E SUAS ATRIBUIÇÕES, E MODIFICA AS 
ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Acrescenta item 9 ao Artigo 21 da Resolução nº 861 de 10 de Janeiro de 

2005, Regimento Interno Consolidado da Câmara Municipal de Cabo Frio, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 21 - As Comissões Permanentes são: 
1. ..... 
2. ..... 
3. ..... 
4. ..... 
5. ..... 
6. ..... 
7. ..... 
8. ..... 
9. Comissão da Saúde Pública. 
 
Art. 2º - Modifica o texto do Parágrafo 4º do Artigo 22 da Resolução nº 861, de 10 

de Janeiro de 2005, retirando as alíneas "g, h, i, j e k" das atribuições da competência da 
Comissão Permanente de Políticas Públicas. 

 
Art. 3º - Acrescenta Parágrafo 7º ao Artigo 22 da Resolução nº 861 de 10 de 

Janeiro de 2005, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 7º - Compete a Comissão Permanente de Saúde Pública: 
a) Receber notícias, reclamações e denúncias, sobre o serviço da Saúde Pública 

Municipal, apurá-las devidamente e encaminhá-las ao Conselho Municipal de Saúde; 
b) Estar representada junto ao Conselho Municipal de Saúde; 
c) Analisar relatórios sobre as atividades da Secretária Municipal e Conselho 

Municipal, relacionados às áreas da competência da Comissão; 
d) Elaborar em Ata o resumo das reuniões do Conselho Municipal de Saúde, 

através de seu representante e encaminhá-lo ao Plenário da Câmara Municipal de Cabo 
Frio; 
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 e) Conhecer todas as atividades que de alguma forma intervenham nas áreas da 

Saúde Pública Municipal, providenciando medidas junto aos órgãos fiscalizadores 

competentes. 

f) Elaborar trabalhos escritos, emitir pareceres, promover seminários, palestras e 

outras atividades com a finalidade única de melhorias na área da Saúde Pública 

Municipal.     

 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação, ressalvadas as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 
 
 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando a amplitude do Poder Legislativo, e os deveres do Legislador como 
um agente político fiscalizador, guardião que é da ordem pública Municipal e zelador da 
Transparência e dos deveres do Poder Executivo Municipal, faz-se mister a criação e 
adequação da presente Comissão Permanente de Saúde Pública Municipal, que ora se 
propõe por meio desta Proposição, não só desonerar a CPP desta Casa Legislativa, 
como também, criar uma Comissão Permanente para a já combalida e desestruturada 
área da Saúde Pública Municipal, para o qual, solicitamos a cumplicidade e unânime 
aprovação por parte dos Nobres Pares desta Casa Legislativa.   

 
 

  

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 2 de 2 
 
 


